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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nll 012/1.994 -------

-Estabelece normas para concessao de linhas de Ônibus 

municipais. 

O Prefeito f.1unicipal de Barr(-:1. <..te ~ao 
. 

Francisco, Estado do Espirito Santo, 

FAZ SABEH QUE A CÂNAllA MUlHClP AL DEGH!::-

'l'OU 1~ ELL: 0Ar-ICIOJ.JA A ::lEGUlrJ'l'i: LEI: 

... 
Art. 12 - A empresa que objetivar junto a Municipalid~ 

de a concess~o de linl1as de ~nibus para exploraç~o, ficar& obrigada 

a. aprcsen tar planilha especificando os pontos que servirão de base 

Art. ~º - Estabelecidos os pontos para cobrança de . 
passélr;cns, ficnco. <.i ei.1rircsu. obri[~ada a construi e os obri~os pa:ca 

passaLeiros nos referidos pontos • 

Art. 3Q - Ficam mantidas as demais normas estabeleci -

das para a exploração de linhas de Ônibus • 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de são Francis 

co, Estado do Espírito San®, de fevereiro de 1.994 • 

. J'v-...9\ 
JOSE LAUER 

Prefeito Municipal 


